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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 
 
Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de aquisição de grama 
esmeralda em rolo (placas) para serem utilizadas na jardinagem de diversos locais do 
município de Itaúba/MT. 
 
Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao termo de referência a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. ‘’Art. 6º, Inciso XX, da 
Lei 14.133/2021’’. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública.  
 
2. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e 
Administração 

Maria da Conceição Santos 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Antonio Roberto Garcia Junior 

Secretaria Municipal de Saúde Josiele Cristina Aziliero 

Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania Eliana Aparecida da Silva Dutra 

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento, Meio 
Ambiente e Turismo 

Wagner Pereira da Cruz 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e 
Saneamento Básico 

Anderson Tiago Strapazzon 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva a aquisição de grama 
esmeralda em rolo (placas) para serem utilizadas na jardinagem de diversos locais do 
município de Itaúba/MT. 
 

Conforme já citado, a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira 
etapa do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo 
assegurar a viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, que 
somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 
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A presente licitação se faz necessária, tendo em vista a manutenção e revitalização das 
praças, canteiros centrais, parques, postos de saúde, jardins, campos de futebol e escolas 
do município de Itaúba/MT.  
 
Além da função ecológica, o plantio de grama, se reveste de uma função social e de pleno 
desenvolvimento de nossos espaços públicos, pois sua utilização proporciona maior 
aproveitamento das áreas em questão e inúmeros benefícios a toda população do 
Município. 
  
Cabe ainda ressaltar que a aquisição ora pretendida é de fundamental importância para 
que possamos ter nos espaços supracitados a grama para manter os mesmos limpos e 
preparados para atender nossa população, crianças, jovens, adultos e suas famílias em 
áreas que ofereçam a possibilidade de utilização para o desenvolvimento de qualidade de 
vida e bem estar, proporcionando uma valorização da imagem da cidade, tornando-a mais 
atrativa para turistas, munícipes e impulsionando a economia local. 
 
Pelas razões expostas, faz-se necessária a contratação de empresa especializada que 
fornecerá, sob demanda, apenas os produtos indispensáveis para a manutenção e 
revitalização de cada espaço público. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Trata-se de aquisição de bens comuns, a serem adquiridos mediante licitação, na 
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, através de Sistema de Registro de Preços.  
 
Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, 
regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica e prova de cumprimento do 
disposto no inciso lll do art. 7º da Constituição Federal e naqueles previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
A utilização da forma de Sistema de Registro de Preço na Modalidade Pregão eletrônico 
justifica-se pelo fato de que a aquisição de grama em comento se dará de forma parcelada. 
As secretarias demandantes realizarão as aquisições do objeto desse Estudo Técnico 
conforme a necessidade dos diversos órgãos, setores e departamentos a elas vinculados.  
 
A utilização da sistemática de registro de preços é tratada já no planejamento das compras. 
É o que afirma o art. 40, inciso II da Lei nº 14.133/2021, quando torna referida sistemática 
um procedimento auxiliar, como um dos pilares do planejamento das compras, em especial 
as realizadas de forma centralizada, possibilitando uma gestão mais aperfeiçoada da 
demanda, onde verifica-se a necessidade em comparação ao consumo de anos anteriores, 
o respeito as expectativas de contratações frequentes,  dinâmica de utilização por mais 
unidades/órgãos, a possibilidade de logística eficiente, a regionalização da demanda, a 
padronização e os desafios da manutenção de preços por prazo certo. Ou seja, em aspecto 
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prático, a contratação através do sistema de registro de preços deve ser avaliada já no 
momento da realização do estudo técnico preliminar, quando os requisitos acima serão 
estudados diante das necessidades, das expectativas, das soluções e do mercado de 
fornecedores.  
 
A definição dos requisitos da contratação é uma etapa crucial para garantir a seleção 
adequada da solução que atenderá às necessidades do órgão público, assegurando o 
cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis e incorporando práticas de 
sustentabilidade. Estes requisitos devem estabelecer parâmetros e condições necessárias 
à escolha de uma solução eficiente, econômica e ambientalmente responsável, observando 
padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos pelas secretarias demandantes. 
 
Os produtos deverão ser fornecidos por empresa especializada, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 
referência. 
 
A empresa Detentora do Registro de Preços deverá executar o fornecimento dos produtos 
com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela PREFEITURA, obrigando-se 
especialmente, a cumprir com o cronograma de entrega dos produtos conforme solicitação 
das Secretarias Demandantes. 
 
A ata terá prazo de vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogadas conforme a Lei nº 14.133/2021. 
 
A empresa Detentora do Registro de Preços não poderá subcontratar, ceder ou transferir, 
total e parcialmente, o objeto Contratado. 
 
Para o adequado fornecimento e entrega dos produtos, por sua conta e risco, a empresa 
Detentora do Registro de Preços deverá se responsabilizar em cumprir os seguintes 
requisitos: 
 
Requisitos técnicos da contratação: 

 
▪ Se responsabilizar por fornecer os produtos de acordo com as exigências feitas 

neste Estudo Técnico. 
▪ Todas as placas de grama deverão ser apresentadas com aparência nutricional 

saudável e estar aclimatada para o seu respectivo ambiente de plantio, devendo 
estar livres de pragas, doenças e nematoides. 

▪ Não serão aceitas, as placas de grama em que seja verificada a presença de ervas 
daninhas ou outra vegetação estranha à grama esmeralda. 

▪ Fornecer os produtos de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido 
pelos órgãos competentes e legislação vigente. 
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▪ Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos adquirido pela Prefeitura. 
▪ Substituir os produtos adquirido que estiver em desacordo com o pedido. 
▪ Para fins de habilitação, deverá a licitante, apresentar documentos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica e 
qualificação técnica; 

▪ Deverá apresentar o Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, regular 
em plena vigência 

▪ No valor proposto deverá estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, fretes, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

 

Será de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora do Registro de Preços o 
fornecimento do objeto, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu 
fornecimento, inclusive os relativos às entregas nos termos exigidos neste Estudo Técnico. 
 
Local, Prazo e Forma de Entrega 

 
Os produtos adquiridos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL da 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, observando o prazo determinado pela PREFEITURA, 
sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete ou transporte serão por conta da 
empresa Detentora do Registro de Preços. 
 

➢ Endereço do local da entrega: ALMOXARIFADO CENTAL - Av. Tancredo Neves, 
s/nº, Bairro Centro, CEP. 78.510-000 – Prédio ao lado da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT, no horário das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, de 
segunda à sexta-feira, em dias de expediente da Prefeitura. 

 
A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa 
Detentora do Registro de Preços e acatado pela PREFEITURA. 
 
As autorizações de fornecimento e/ou requisições serão expedidas pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura e serão remetidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da empresa Detentora do 
Registro de Preços, inclusive correio eletrônico. 
 
Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade das 
secretarias demandantes e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, 
sem limites de quantidades mínima ou máxima de produtos para realização dos 
pedidos.  
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A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aceitar os produtos 
fornecidos pela Detentora do Registro de Preços, sendo que os mesmos serão recebidos 
da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse estudo. 
 
No ato da entrega os rolos de grama esmeralda não poderão apresentar nenhuma 
deficiência, tais como doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas. Não serão 
aceitos, os rolos de grama em que seja verificada a presença de ervas daninhas ou outra 
vegetação estranha à grama esmeralda. 
 
Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste estudo serão rejeitados 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 
a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a empresa Detentora do Registro de 
Preços notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo do instrumento da contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
 
c) Na hipótese de substituição, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados; 
 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
e) na hipótese de complementação, a empresa Detentora do Registro de Preços deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 
 
Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, a PREFEITURA reserva–se o direito de substituí-lo, 
complementá-lo ou devolvê-los. 
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Em caso de irregularidade não sanada pela empresa Detentora do Registro de Preços, os 
servidores responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e 
encaminhará ao órgão competente para providências de penalização. 
 
Do Transporte 
 
Os produtos deverão ser transportados em veículo adequado, de forma a permitir a 
completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 
 
Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega dos 
produtos correrão por conta da empresa Detentora do Registro de Preços, inclusive as 
decorrentes da devolução e reposição de produtos recusados por não atender as 
exigências do edital. 
 
Subcontratação 
 
A empresa Detentora do Registro de Preços não poderá subcontratar, ceder ou transferir, 
total e parcialmente, o objeto Contratado. 
 
Requisitos de Sustentabilidade  
 
A empresa Detentora do Registro de Preços deverá utilizar no fornecimento dos produtos 
as boas práticas de sustentabilidade ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios 
ambientais indicados abaixo:  
 
a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados/inorgânicos 
que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.  
 
b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 
racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.  
 
c) Sempre que possível, fazer uso de energia renovável.  
 
d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 
execução dos serviços e fornecimento dos produtos. Especificamente para papéis e latas 
de alumínio deve-se contratar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de 
materiais recicláveis.  
 
e) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 
individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 
apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos 
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades 
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físicas. 
 
f) Os produtos fornecidos pela empresa Detentora do Registro de Preços deverão 
fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir 
o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além 
do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso 
de energia renovável. 
 
g) A Detentora do Registro de Preços deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar 
pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos 
e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 
também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 
líquidos e derivados, no local do serviço, removendo e promovendo a devida destinação. 
 
Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados  
 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
 
b) Decreto Municipal n° 012/2024 – Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito 
da administração pública direta e indireta municipal, autarquias e fundações e dá outras 
providências;  
 
c) Normas da ABNT e legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis no fornecimento dos produtos, inclusive no que tange a qualidade dos materiais.  
 
d) Normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do MTE; 
 
e) Resolução Ambiental Vigente, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos resíduos dos produtos do objeto a ser contratado. 
 
f) Lei 8.078, de 11/09/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências (Código de Defesa do Consumidor); 
 
Todas as responsabilidades e obrigações da empresa Detentora do Registro de Preços e 
Prefeitura também serão previstas em tópico especifico no Termo de Referência.  
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
Este levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, por isso necessário se fez 
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envolvidas nas pesquisas e análises diferentes formas de contratação e de empresas que 
oferecem os produtos objeto deste estudo técnico. 
 
Esse processo tem como objetivo identificar e avaliar as diferentes opções disponíveis no 
mercado, levando em consideração critérios como qualidade, preço, disponibilidade, 
reputação e capacidade de entrega. 
  
Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação (apresentados no 
item anterior), a Equipe de Planejamento realizou o levantamento de mercado e identificou 
as seguintes características:  
 
I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado. 
 
II – A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  
 
III – Verifica-se ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento do objeto a ser 
adquiridos, não havendo, portanto, restrições de mercado. 
 
IV – Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais/Atas, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. Inicialmente cogitou-se a possibilidade de aquisição de outro tipo de grama, 
a exemplo da grama São Carlos, grama Coreana e Grama Santo Agostinho. Porém optou-
se pela Esmeralda por ser o tipo de grama já utilizado pela Administração e por ser 
conhecida como um gramado forte e que tem uma melhor facilidade de tratamento e 
manutenção, inclusive com custos menores para manter. Essa grama forma gramados 
fortes, compactos e suporta tratamento a base de herbicidas seletivos contra pragas ervas 
daninhas. Além disso, esse tipo de grama possui muitos produtores, permitindo que no 
processo licitatório surja um número maior de empresas em condição de atender ao pedido 
da administração pública, o que possivelmente pode reduzir inclusive o custo de aquisição 
desse produto.  
 
Não se observou maiores variações quanto à forma de contratação do objeto no que se 
refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela 
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa; 
 
Conforme mencionado, para a contratação em tela foram realizadas consulta de mercado 
com fornecedores do ramo e verificado as contratações realizadas no âmbito público. Após 
estudos concluímos que possuímos as seguintes soluções existentes: 
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Solução 1: Instaurar procedimento de licitação na modalidade Pregão Eletrônico através 
de Sistema de Registro de Preços - Análise da possibilidade de aquisição dos produtos, 
através de procedimento licitatório conforme mencionado (PE / SRP), a solução atende à 
demanda e se justifica pela conveniência da aquisição dos produtos com previsão de 
entregas parceladas. Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento 
orçamentário das secretarias demandantes, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos 
recursos ao longo do exercício. Importante destacar que o registro de preços é uma 
ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos com demanda variável 
e suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não 
necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros 
de forma sustentável. 
 
Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços - Análise da possibilidade de aquisição 
dos produtos, através de adesão a Ata de Registro de Preços, uma vez que este é um 
processo menos moroso em face de um processo licitatório comum, tal como um Pregão. 
(Obs: Desde que haja ata de registro de preços com valor dos produtos praticado no 
mercado e que seja vantajoso para a Administração e que seja respeitado os limites 
máximos dos quantitativos do item a ser aderido). Porém não foram encontradas Atas de 
Registro de Preços que atendessem as demandas e quantidades do item solicitado pelas 
secretarias demandantes, tornando assim, esta opção menos viável.  
 
Solução 3: Dispensa de Licitação (Eletrônica) - Análise da possibilidade de aquisição dos 
produtos, através de Dispensa de Licitação Eletrônica. A dispensa de licitação por baixo 
valor é uma hipótese onde a Administração pode fazer uma contratação direta, ou seja sem 
licitação, em razão do baixo valor daquela contratação, ocasião em que é cabível a 
dispensa de licitação. De acordo com Art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, a seguir transcrito: “É 
dispensável a licitação: [...] II - para contratação que envolva valores inferiores a 59.906,02 
(valor atualizado), no caso de outros serviços e compras; [...]”. A previsão do valor desta 
contratação ultrapassa o valor máximo permitido para dispensa de licitação. Sendo assim, 
torna-se inviável a aplicação desta solução. 
 
Análise comparativa e escolha entre as soluções existentes: 

 
Diante das análises feitas acerca das soluções existentes acima relatadas, ponderando-se 
os encargos de cada uma delas, por ser de fácil previsibilidade de aquisição e por haver 
fornecedores locais e regionais para suprir as demandas da Administração, entende-se 
como formato mais adequado o apresentado pela Solução 1 – Aquisição dos produtos 
através da instauração de procedimento de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP, pois é o modelo já utilizado pela Prefeitura, sendo que o mesmo apresenta 
bons resultados. Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes 
ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação 
de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e 
exigências legais e normativas, conforme prevê a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/i
ta
ub
a#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
71
3d
4b
bb
-e
ef
a-
48
fd
-a
59
e-
f8
c0
8f
59
e6
b2
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do

pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

Desta forma, diante das opções de realizar a pretensa contratação e considerando as 
alternativas de mercado, a demanda a ser atendida e as características dos produtos a 
serem adquiridos a solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do 
órgão é a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, através de Sistema de Registro de Preços e com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Considerando-se as alternativas de mercado, as cotações realizadas, a demanda a ser 
atendida e as características dos produtos a serem adquiridos, a solução mais vantajosa e 
que mais se adequa às necessidades do órgão é a realização de procedimento auxiliar de 
Sistema de Registro de Preços, através de PREGÃO ELETRÔNICO, em julgamento que 
classificará o licitante vencedor pelo menor preço apresentado por item. Tal cenário é o 
mais vantajoso para a administração do ponto de vista do custo-benefício, eficácia, 
eficiência, segurança e disponibilidade do mercado. 
 
A escolha da modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços encontra 
amparo nas disposições contidas nos art. 82 ao 86 da Lei nº 14.133/2021, e se justifica pela 
conveniência da aquisição dos produtos com previsão de entregas parceladas. Esta 
modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das secretarias 
demandantes, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 
 
A referida contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura e o quantitativo estimado a ser adquirido, só será pago o que efetivamente for 
utilizado pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
Os pagamentos corresponderão aos produtos efetivamente solicitados pela PREFEITURA, 
observado o valor unitário apresentado pela proponente por ocasião da licitação. Devendo 
ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração 
estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades 
da contratada e demais especificidades do objeto. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Estima-se como necessária para o atendimento do objeto a quantidade conforme consta 
na Planilha de Estimativa de Quantidades de Produtos por Órgão/Secretaria Demandante 
em anexo a este ETP. As quantidades foram estimadas com base nos Documentos de 
Formalização de Demandas (DFD) apresentados pelas secretarias demandantes e através 
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do último processo licitatório de registro de preços realizado para aquisição dos produtos 
ora pretendidos.  
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base nos custos para aquisição dos produtos do objeto da contratação pretendida, 
obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, 
regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados, 
conforme constam na Planilha de Estimativa de Despesa contendo o Relatório da Pesquisa 
de Preços (balizamento) em anexo a este ETP. A estimativa de custo anual para a aquisição 
dos produtos constante neste Estudo Preliminar é de R$ 460.800,00 (quatrocentos e 
sessenta mil e oitocentos reais). Segue tabela com a estimativa de valor da contratação: 
 

ITEM 
CÓDIGO 
DO TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL  

1 439507-7 247527 Grama Esmeralda em rolo (placa) M2 30.000 15,96 460.800,00  

   TOTAL GERAL (R$)    460.800,00  

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado. 
 
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 
tendo em vista que não há viabilidade técnica na divisão do produto, por se tratar de um 
único item. 
 
Então, pelas razões expostas, a contratação NÃO SERÁ PARCELADA, por não ser 
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto 
a ser contratado. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 
As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 
entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação 
direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação 
da necessidade da Administração. 
 
Portanto, após verificação do objeto a ser adquirido, observou-se que não se faz necessária 
a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.  
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11. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
O Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as demandas que a 
Administração Municipal pretende contratar no exercício subsequente ao de sua 
elaboração, tendo os seguintes objetivos:  
 
I – Racionalizar as contratações da Administração Municipal;  
II – Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico do Município de Itaúba;  
III – Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; e  
IV – Apresentar ao setor privado as pretensões contratuais da Administração Municipal para 
o próximo exercício, visando estimular a maior participação de fornecedores nos processos 
de contratação. 
 
A demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
(inciso II do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e do art. 40 do Decreto Municipal n° 
012/2024). 
 
No caso em tela, o objeto da contratação ESTÁ previsto no Plano de Contratações Anual, 
constituído para o exercício de 2026. 
  
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a aquisição de grama, busca-se suprir as demandas das secretarias e garantir a 
qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 
 
A finalidade deste estudo é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade 
exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou 
que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que 
promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. 
  
Por fim, pretende-se, com o presente estudo técnico, assegurar a seleção da proposta apta 
a gerar a contratação mais vantajosa para o Município e igualmente, assegurar tratamento 
isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação 
com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na 
execução do contrato.  
 
13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Para esta contratação sugere-se que a fiscalização da Ata/Contrato seja realizada pelos 
servidores da Prefeitura Municipal de Itaúba, os quais deverão possuir conhecimento 
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técnico para acompanhamento do fornecimento, de forma a verificar que todas as 
especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas. 
 
A Prefeitura Municipal de Itaúba, na forma de contratante, antes da formalização da 
Ata/Contrato, fornecerá a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora do 
Registro de Preços/contratada, informações adicionais para suprimir dúvidas e orientá-la 
em todas os casos, do futuro instrumento de contratação a ser ajustado entre as partes. 
 
14. IMPACTOS AMBIENTAIS 
  

Conforme o Guia de Contratações Sustentáveis, uma licitação sustentável é aquela que 
integra considerações socioambientais em todas as suas fases, com o objetivo de reduzir 
impactos negativos sobre o meio ambiente e, consequentemente, aos direitos humanos.  
 
Dessa forma, a sustentabilidade se torna uma solução para implementar questões 
ambientais e sociais em todos os estágios do processo de compra e contratação da 
administração pública, objetivando reduzir os impactos à saúde humana, animal e ao meio 
ambiente como um todo.  
 
Uma compra licitatória sustentável permite que a demanda seja atendida em conformidade 
as necessidades do órgão ao qual se destina e, ainda, oferecendo benefícios para a 
sociedade e ao meio ambiente.  
 
Na aquisição em tela não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta 
contratação, desse modo o presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais 
 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se ser VIÁVEL a contratação 
pretendida. 
 
As escolhas efetuadas ao longo da elaboração deste ETP quanto a modalidade escolhida, 
o não parcelamento, entrega parcelada conforme requisição e o critério de julgamento, 
mostraram-se ser as soluções mais viáveis para a Administração e baseiam-se nas opções 
levantadas e disponíveis no mercado atualmente. 
 
Dessa forma, essa contratação é adequada e alinhada aos interesses públicos de promover 
o desenvolvimento urbano sustentável, garantindo a segurança, acessibilidade e qualidade 
de vida da população. 
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Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar, sendo: 
 

▪ Planilha de Estimativa de Quantidades de Produtos por Órgão/Secretaria 
Demandante; 
 

▪ Planilha de Estimativa de Despesa contendo o Relatório da Pesquisa de Preços 
(balizamento), acompanhada dos orçamentos, atas, contratos e demais 
comprovantes da pesquisa de preços; 

 

16. ACESSO A INFORMAÇÃO  
 

O art. 13 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58/2022, dispõe que ao final da 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso 
à informação.  
 
Desta forma, tocante classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo, para 
todos os efeitos este ETP se enquadra como um documento público, não havendo 
restrições quanto a sua publicidade. 
 

Itaúba/MT, 19 de março de 2026. 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
 
 

ALEXANDRE APARECIDO CREMONEZZI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

MATRÍCULA – 1567 

CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA  
DIRETORA DE DEPTO. DE COMPRAS 

Matrícula – 762 

 

 
DA APROVAÇÃO 
 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. Fica o Estudo Técnico Preliminar 
em tela APROVADO nos termos como se apresenta. 
 

Em ____/____/______ 
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Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, 

FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Matrícula - 243 

 
 

ELIANA APARECIDA DA SILVA DUTRA 
SECRETARIA MUN. DE A. SOCIAL E CIDADANIA 

Matrícula – 575 

JOSIELE CRISTINA AZILIERO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Matrícula – 1527 
 

 
 
 

ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 
Matrícula - 1503 

 

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, 

URBANISMO E SANEAMENTO BÁSICO 
Matrícula - 1528 

WAGNER PEREIRA DA CRUZ 
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, 

DESENVOLV. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Matrícula - 1529 
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Assinaturas

CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA (XXX.250.301-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica

ALEXANDRE APARECIDO CREMONEZZI (XXX.694.461-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS (XXX.815.421-XX)

Título: Secretaria de Administração Assinatura:  Eletrônica

ELIANA APARECIDA DA SILVA DUTRA (XXX.233.361-XX)

Título: Secretaria de Assistência Social Assinatura:  Eletrônica

JOSIELE CRISTINA AZILIERO (XXX.275.231-XX)

Título: SECRETARIO(A) Assinatura:  Eletrônica

ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR (XXX.720.069-XX)

Título: RESPONSAVEL PELA LIQUIDAÇÃO Assinatura:  Eletrônica

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON (XXX.599.851-XX)

Título: SECRETARIO(A) Assinatura:  Eletrônica

WAGNER PEREIRA DA CRUZ (XXX.414.101-XX)

Título: SECRETARIO(A) Assinatura:  Eletrônica
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